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Foz do Iguaçu, 02 de maio de 2023. 
 
Oficio nº 12901/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR DR. FREITAS

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador DR. FREITAS, conforme tabela

anexa.

 

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

Ao Senhor      
JOÃOMORALES

Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 735def8b-a580-4876-be88-0475a932f0a8.
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       D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL.

          Em 19/05/2023



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 12901 – GP – fl. 01

Nº Indicação Situação Observação

01 1035/2022

Informamos que a Guarda Municipal de Foz do Iguaçu
estará intensificando a realização de rondas no Parque
Ambiental Omar de Oliveira visando inibir a ocorrência
de ilícitos e proporcionando a sensação de segurança
almejada por todos. Porém, por motivo da alta demanda
de serviços, no momento não será possível a colocação
de uma guarnição diuturnamente no local, já que para
tanto demandaria no mínimo nove servidores de forma
exclusiva para esse serviço. Saliento ainda que os
servidores da Guarda Municipal se empenham ao
máximo para dar respostas positivas aos munícipes,
visando cumprir com sua missão.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Segurança Pública

–
SMSP

02 1383/2022

Informamos que será feito estudo técnico de
viabilidade, a fim de realizar a instalação de uma
academia a Céu Aberto e um Parque Infantil na região
do antigo Jardim Três Fronteiras, próximo à Avenida
Mercúrio, na região da Penitenciária Estadual II, nos
Bairros Alvorada/Náutica.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

03 1808/2022

Informamos que a solicitação será encaminhada ao
setor competente, para que seja elaborado estudo
técnico de viabilidade, a fim de atender a referida
demanda.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

04 1977/2022

Informamos que serão feitos estudos técnicos de
viabilidade, bem como levantamento de custos, a fim
de proporcionar a instalação de equipamentos de
Calistenia (conjunto de exercícios físicos) no entorno
da Praça da Paz, localizado na Avenida Juscelino
Kubitschek, no Centro, conforme solicitado.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL
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Ti Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/05/2023 é(são) :

AASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo ,
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito
dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


